
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 9.957/2018

O Prefeito Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais e com
amparo na Lei Complementar nº. 096/2014 e no Artigo 69, Inciso V da Lei
Orgânica Municipal;

RESOLVE:

PROGREDIR, a funcionária srª MARGARETH GOMES DE ARAÚJO, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº. 33.596.235-X SSP/SP e do CPF
nº. 278.697.708-84, COREM-MT nº. 105461, ocupante do cargo de Carrei-
ra de ENFERMEIRO, doNível 01, para Nível 02, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde,em virtude de aprovação na Avaliação de Desempenho
Individual, a partir do dia 1°/03/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 19 dias de março de
2018.

JONAS RODRIGUES DA SILVA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

ANDRÉIA CRISTINA MEDEIROS

Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO

RESOLUÇÃO N° 002/2018 DE 16 DE MARÇO DE 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGA;ÇO

“CONSTITUI COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO – CPI DO
FETHAB, COM A FINALIDADE DE APURAR TODAS AS SUPOSTAS
IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL
DE BARÃO DE MELGAÇO 2017/2018, E COMISSÃO PARLAMENTAR
DE INQUÉRITO – CPI DO LEGISLATIVO, COM FINALIDADE DE APU-
RAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS DO LEGIS-
LATIVO MUNICIPAL 2017/2018, APONTADAS NA ATA N° 02/2018,
QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DOS REQUERIMENTOS N° 001/2018
E 002/2018, DEVIDAMENTE APROVADOS PELO PLENÁRIO EM 02 DE
MARÇO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO
- ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Legislação vigente, especificadamente o Regimento
Interno, RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO -
CPI DO FETHAB - destinada especificadamente à apuração de todas as
supostas irregularidades administrativas do Poder Executivo Municipal de
Barão de Melgaço com recursos do FETHAB 2017 até a presente data e
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO – CPI DO LEGISLATIVO -
destinada especificadamente à apuração de todas as supostas irregulari-
dades administrativas do Poder Legislativo Municipal de Barão de Melga-
ço 2017, até a presente data, apontadas na Ata n° 02/2018, que faz parte
integrante, como anexo, os Requerimentos n° 001/2018 e 002/2018, de-
vidamente aprovados pelo Plenário em 02 de março de 2018. As Comis-
sões Parlamentares de Inquérito ora constituídas denominar-se-ão CPI do
FETHAB e CPI do LEGISLATIVO.

Art. 2º A CPI do FETHAB será composta pelos seguintes membros e su-
plente: I – ERICK DA SILVA GONÇALVES- PRESIDENTE; II – FRANCIS-
CO ODENILSON DA SILVA - RELATOR; III – MILTON PAULO DA SILVA
- MEMBRO; IV – EDENALDO LEOPOLDINO DIAS – SUPLENTE, a CPI
do LEGISLATIVO será composta pelos seguintes membros e suplente: I –
FRANCISCO ODENILSON DA SILVA - RESIDENTE; II – BENEDITO PA-
DILHA DA ROSA JUNIOR - RELATOR; III – EDENALDO LEOPOLDINO
DIAS - MEMBRO; IV – PEDRO DOMINGOS DA SILVA – SUPLENTE;

§ 1º As composições constantes do presente artigo segue a indicação das
bancadas dos partidos na Câmara Municipal de Vereadores de Barão de
Melgaço, os quais apontaram os vereadores acima referidos, em obediên-
cia ao que dispõe o art. 36, inciso X, alínea a, do Regimento Interno da
Câmara – RI.

§ 2º Caberá a cada um dos membros das comissões as funções inerentes
a seu respectivo cargo, sendo de competência exclusiva dos Presidentes
a realização de todos os atos e despachos de expediente.

Art. 3º Caberá a CPI do FETHAB e a CPI do LEGISLATIVO, sem qualquer
ressalva, a realização de todos os atos necessários à finalidade à que se
destina, por deliberação da maioria de seus membros, respeitando a le-
gislação vigente e os casos de competência privativa da Presidência da
Câmara.

§ 1º As CPIs terão poderes investigativos e de polícia, podendo inclusive,
se necessário, representar junto às Polícias Militar e Civil pela segurança
de seus trabalhos.

§ 2º Todas as reuniões e audiências das comissões, sejam para fins ad-
ministrativos, de expediente, de produção de prova, de oitiva de testemu-
nhas ou de investigados, ou quaisquer outros, somente realizar-se-ão com
a presença da maioria de seus membros.

§ 3º Os atos, as reuniões, as audiências, as atas e os documentos das
CPIs, inclusive todos que fundamentaram sua constituição, terão caráter
sigiloso, podendo somente ser autorizada a quebra do sigilo, por decisão
privativa do Presidente da Comissão, mediante requerimento escrito, salvo
se de autoria dos membros da Comissão, que poderão realizar esta solici-
tação verbalmente.

§ 4º As reuniões e audiências das CPIs serão realizadas na sede da Câ-
mara Municipal de Vereadores de Barão de Melgaço e em caráter secreto,
somente delas podendo participar os membros da comissão, sem restri-
ções; os demais vereadores de Barão de Melgaço, nos limites impostos no
ato pelo Presidente da Comissão; os convocados a depor e seus procura-
dores, desde que devidamente habilitados.

§ 5º A participação de terceiros nas reuniões e audiências das CPIs pode-
rão ser autorizadas pelo Presidente das Comissões, nos limites por eles
impostos.

Art. 4º A Comissão ora constituída terá o prazo de 90 (noventa) dias para
a instrução do procedimento investigatório e conclusão dos trabalhos, atra-
vés da elaboração de relatório final, podendo este prazo ser prorrogado,
por igual prazo, a requerimento da maioria de seus membros, mediante
decisão da Mesa da Casa.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 16 de março de 2018.

JOILSON GONÇALVES DE ARRUDA Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº:01/2018

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público, que realizará no dia
05/04/2018 às 08h30min, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO
nº:01/2018, para CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE EMPREITADA
GLOBAL POR LOTE DE EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS DE EN-
GENHARIA PARA: REMANESCENTE DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO
DE 36 (TRINTA E SEIS) UNIDADES HABITACIONAIS, PARA ATENDER
O CT Nº347.494-07/2010/M.CIDADES E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA
ANGELO MASSON, PARA ATENDER O CONVENIO Nº105-2013/SE-
CID/MT. Edital completo poderá ser obtido no departamento de licitação,
no Paço Municipal, sito à Praça Ângelo Masson, 1000, Centro, de segunda
a sexta-feira das 07:00 as 13:00, mediante pagamento da taxa não reem-
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bolsável de R$10,00 (dez reais) acrescido da taxa de expediente, maiores
informações no site www.barradobugres.mt.gov.br/sic ou 65-3361-3868.

Barra do Bugres-MT, 19 de março de 2018

EDIRLEI SOARES DA COSTA

Comissão permanente de licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

JULGAMENTO SINGULAR Nº 193/MM/2018

PROCESSO Nº : 33.228-3/2017

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

GESTOR: ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

ASSUNTO : AUDITORIA DE CONFORMIDADE

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO MOISÉS MACIEL

Trata-se de Auditoria de Conformidade instaurada em face da Prefeitura

Municipal de Barra do Garças visando o exame objetivo e sistemático das
suas operações

financeiras, administrativas e operacionais no exercício de 2017, relativo
ao pagamento de horas

extras aos servidores municipais da referida prefeitura.

A SECEX desta Relatoria, em seu relatório preliminar, constatou baixa

materialidade dos gastos com horas extras pagas ao servidores da prefei-
tura de Barra do Garças

no período de janeiro a agosto de 2017 (fl. 8 do documento digital n.
33312/2018) sugerindo assim,

o arquivamento dos presentes autos sem resolução do mérito face a in-
compatibilidade de instrução

processual nos moldes do artigo 7º, IV, da Resolução Normativa 15/2016
– TP deste Tribunal.

O Ministério Público de Contas, por intermédio de seu Procurador Geral

de Contas, William de Almeida Brito Júnior, emitiu o Parecer 404/2018,
concordando com a Secex

desta Relatoria, opinando também pela extinção do processo sem resolu-
ção do mérito e

consequente arquivamento dos autos, com fulcro no art. 144 do RITCE/
MT c/c 485, IV, do CPC,

ante o não preenchimento dos requisitos do art. 7º, IV, da Resolução Nor-
mativa do TCE-MT n.

15/2016-TP1.

É o breve relatório. Decido.

Sem maiores delongas, resta evidenciado que essa demanda não

preenche os requisitos descritos no artigo 7º, IV, da Resolução Normativa
15/2016-TP deste

Tribunal face a baixa materialidade constatada, haja vista que os valores
pagos em horas extras

pela Prefeitura Municipal de Barra do Garças não demonstram grande re-
levância no comparativo

com os demais municípios analisados pela Secex.

Diante do exposto, determino a extinção dos presentes autos sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do Novo Código de Pro-
cesso Civil2 c/c artigo

144 do RITCE/MT3.

Cumpra-se.

Publique-se.

Atenciosamente,

Adv. Lieda Rezende Brito

Gerente de Cidades

Coordenadora de Relações Institucionais

Tel: 65 2123-1234 Cel: 65 99973-1308 / 65 99982-2124

PORTARIA Nº 13.524 DE 15 DE MARÇO DE 2.018.

“Dispõe sobre elevação de Nível e Classe à servidora que menciona. ”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando a necessidade em dar cumprimento à Decisão emanada do
Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso, através do Acórdão exara-
do pelo Exmo. Relator Desembargador Luiz Carlos da Costa, da Segunda
Câmara de Direito Público e Coletivo, acostado aos autos da remessa ne-
cessária nº 145541/2016 – Classe CNJ – 199, julgada na data de 12/12/
2017, protocolo sob nº 145541/2016, Processo nº 8441-24.2013.811.0004,
código 174897, em curso perante a 3ª Vara Cível, desta Comarca;

Considerando, ainda, o que dispõe a Lei Complementar nº 091/2005;

R e s o l v e:

Art. 1º – Conceder, a partir desta data, elevação de Nível e Classe, à ser-
vidora abaixo, em virtude de determinação do Exmo. Sr. Relator Desem-
bargador, conforme segue:

SERVIDOR(A) NÍVEL CLASSE CARGO LOTAÇÃO
GIAN CARLA PEZZINI 2 B Fonoaudióloga Saúde

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 15 de março de 2.018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

AVISO DE DECISÃO PP 009/2018

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) – Nº 009/2018/PMBG-MT

O Município de Barra do Garças - MT, através do Pregoeiro, torna público
a decisão; DEFERINDO PARCIAL impugnação apresentada pelas empre-
sas MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÕES LT-
DA, sob o CNPJ nº 07.657.198/0001-20 e BIO RESIDUOS SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA, sob o CNPJ nº 22.096.126/0001-44 ao Pregão Pre-
sencial (SRP) nº 009/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO
FINAL DE RESÍDUOS HOSPITALARES QUE REPRESENTAM RISCO
BIOLÓGICO, PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS -
MT. Novo Edital e Demais informações no Setor de Licitação, bloco I, Rua:
Carajás, n° 522, Centro, Barra do Garças – MT. Fone: (66) 3402.2000 –
Ramal – 2045. Danilson Brito (Pregoeiro) e equipe de apoio, 19/03/2018.

PORTARIA Nº 13.520 DE 13 DE MARÇO DE 2.018.

“Dispõe sobre nomeação para o cargo comissionado que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais,
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Diário   Oficial Página 130   Segunda-Feira, 19 de Março de 2018 Nº 27223
GROSSO.
Meios para aquisição do Edital: a) Sítio da Defensoria Pública do Estado: 
www.defensoriapublica.mt.gov.br b) E-mail: therezacristina@dp.mt.gov.br

Cuiabá-MT, 15 de março de 2018.

ORIGINAL ASSINADO
THEREZA CRISTINA SALES PERES

Pregoeira da Defensoria Pública
<END:987183:130>

<BEGIN:987184:130>

AVISO DE ABERTURA DO
PREGAO PRESENCIAL N° 014/2018/DPMT

A PREGOEIRA OFICIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, nomeada pela Portaria nº. 034/2018/DPG, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 16 de janeiro de 2018, TORNA PÚBLICO a 
abertura da seguinte Licitação:
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL;
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE;
Procedimento: 6937/2018/Defensoria Pública;
Edital: 014/2018/Defensoria Pública;
Data: 11/04/2018.
Horário: 13h (horário local);
Local: Defensoria Pública sito à Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 
2254, Edifício American Bussines Center, Térreo, Cuiabá/MT - Sala de 
Pregões;
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK E OUTROS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO.
Meios para aquisição do Edital: a) Sítio da Defensoria Pública do Estado: 
www.defensoriapublica.mt.gov.br b) E-mail: therezacristina@dp.mt.gov.br

Cuiabá-MT, 15 de março de 2018.

ORIGINAL ASSINADO
THEREZA CRISTINA SALES PERES

Pregoeira da Defensoria Pública
<END:987184:130>

<BEGIN:987185:130>

AVISO DE ABERTURA DO
PREGAO PRESENCIAL N° 015/2018/DPMT

A PREGOEIRA OFICIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, nomeada pela Portaria nº. 034/2018/DPG, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 16 de janeiro de 2018, TORNA PÚBLICO a 
abertura da seguinte Licitação:
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL;
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE;
Procedimento: 76202/2018/Defensoria Pública;
Edital: 015/2018/Defensoria Pública;
Data: 19/04/2018.
Horário: 13h (horário local);
Local: Defensoria Pública sito à Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 
2254, Edifício American Bussines Center, Térreo, Cuiabá/MT - Sala de 
Pregões;
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
D EMETERIAIS ELÉTRICOS - PARTE 04, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO.
Meios para aquisição do Edital: a) Sítio da Defensoria Pública do Estado: 
www.defensoriapublica.mt.gov.br b) E-mail: therezacristina@dp.mt.gov.br

Cuiabá-MT, 15 de março de 2018.
ORIGINAL ASSINADO

THEREZA CRISTINA SALES PERES
Pregoeira da Defensoria Pública

<END:987185:130>

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

<BEGIN:987126:130>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 21/2017

MUNICIPIO DE NOVA NAZARÉ/MT
O município de Barra do Bugres - MT inscrito no CNPJ: 03.507.522/0001-
72, torna público a adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 21/2017 
originária do PREGÃO PRESENCIAL 23/2017 - do município de Nova 
Nazaré - MT, para Aquisição de 02 (dois) ônibus escolares Zero Km para 
atender as necessidades da secretaria municipal de Educação. Valor 
total de R$560.000,00 (Quinhentos e sessenta mil reais). CONTRATADO: 
MARCOLO S/A inscrita no CNPJ: 88.611.835/0008-03.
Barra do Bugres/MT, 09 de fevereiro de 2018
EDIRLEI SOARES DA COSTA. Pregoeiro oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2018

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público, que realizará no dia 
05/04/2018 às 08h30min, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO 
nº:01/2018, para CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL POR LOTE DE EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA: REMANESCENTE DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE 36 (TRINTA E SEIS) UNIDADES HABITACIONAIS, PARA ATENDER 
O CT Nº347.494-07/2010/M.CIDADES E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
ANGELO MASSON, PARA ATENDER O CONVENIO Nº105-2013/SECID/
MT. Edital completo poderá ser obtido no departamento de licitação, no Paço 
Municipal, sito à Praça Ângelo Masson, 1000, Centro, de segunda a sexta-
feira das 07:00 as 13:00, mediante pagamento da taxa não reembolsável de 
R$10,00 (dez reais) acrescido da taxa de expediente, maiores informações 
no site www.barradobugres.mt.gov.br/sic ou 65-3361-3868.
Barra do Bugres-MT, 19 de março de 2018
EDIRLEI SOARES DA COSTA. Comissão permanente de licitação

K3 Publicações em Jornais (65) 3052-2600
<END:987126:130>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS
<BEGIN:987111:130>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS
AVISO DE EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018.

O Município de Campinápolis - MT por meio de seu Pregoeiro, torna 
público queno dia03 de Abril de 2018às 13h 00min (Horário de Brasília) 
realizarálicitaçãona modalidade PregãoPresencial, com critério de 
julgamentoMenor Preço Por Item,para futura e eventual contrataçãode 
empresa especializada na prestação de serviços de exames clínicos 
complementares. Edital completo no site www.campinapolis.mt.gov.br. 

Fone: (66) 3437-1992. Prefeitura de Campinápolis - MT, 19/03/2018.
Gilberto Francisco Ribeiro de Paula - Pregoeiro

ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515
<END:987111:130>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE
<BEGIN:986845:130>

AVISO DE PREGÃO N° 035/2018

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 
torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
ATENDER OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, na 
modalidade pregão (presencial) n° 035/2018 a se realizar no dia 04/04/2018, 
as14hr30min, na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde. Retirada do 
edital www.campoverde.mt.gov.br. Para esclarecimentos: e-mail compras@
campoverde.mt.gov.br ou telefone (66) 3419-1244. Em conformidade com a 
legislação vigente. Campo Verde - MT, 19 de março de 2018.

Leila Gubert
Pregoeira

<END:986845:130>

<BEGIN:986847:130>

AVISO DO PREGÃO Nº 036/2018
A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA 150 CC, CARRO 1.0 E 1.3, 
PICK-UP CABINE SIMPLES E DUPLA E CAMINHONETE 4X2 E 4X4, 
na modalidade pregão (presencial) nº 036/2018, no dia 10 de ABRIL de 
2018, às 08:30 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde. 
Retirada do edital www.campoverde.mt.gov.br. Para esclarecimentos: 
e-mail compras@campoverde.mt.gov.br ou telefone (66) 3419-1244. Em 
conformidade com a legislação vigente. Campo Verde, 19 de março de 
2018.
Ana Carolina S. Braga Blume
Pregoeira
<END:986847:130>

<BEGIN:987118:130>

RESULTADO DO PREGÃO Nº 017/2018
A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público o resultado do PREGÃO 
Nº 017/2018 - REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, em que sagraram-se 
vencedoras as empresas: E.U. DE BRITO - ME, CNPJ 07.678.947/0001-
03, que totalizou R$ 193.627,10 (cento e noventa e três mil, seiscentos 
e vinte e sete reais e dez centavos); GRAFFITE E SERVIÇOS DE 
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- Ma. E o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
na sala da Comissão Central de Licitação de 2ª a 6ª feira das
08h00min às 12h00min, onde poderá ser consultado e/ou obtido
gratuitamente mediante ao recolhimento da importância de R$ 30,00
(trinta reais) através de DAM (documento de arrecadação
municipal). Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na
Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente. Base
Legal Lei nº 8.666/93 e seus Articulados.

TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2018

Processo Administrativo nº 29/2018.
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Zé Doca - Ma, na forma da Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações, comunica que no dia 11.04.2018 às 10:00 horas,
fará licitação para Contratação de empresa para execução de obra de
construção de escola de Escola 04 salas Povoado Rio do Sangue, na
modalidade Tomada de Preço, tipo tipo execução indireta sob
regime empreitada pôr Menor Preço Global. Os interessados deverão
procurar à sede da Prefeitura Municipal, na Av. Militar, s/nº - Vila
do BEC - Zé Doca - Ma. E o edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados na sala da Comissão Central de
Licitação de 2ª a 6ª feira das 08h00min às 12h00min, onde poderá
ser consultado e/ou obtido gratuitamente mediante ao recolhimento
da importância de R$ 30,00 (trinta reais) através de DAM
(documento de arrecadação municipal). Esclarecimentos adicionais
deverão ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no
horário de expediente. Base Legal Lei nº 8.666/93 e seus
Articulados.

Zé Doca-MA, 14 de março de 2018.
VALDIRENE SILVA E SILVA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2018

INEXIGIBILIDADE 002/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT,

através da Comissão Permanente de Licitação junto a Secretaria
Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública, no disposto
do art. 21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.º 38/2009
para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, conforme definido no ANEXO - I da
presente Chamada. A sessão de processamento da citada Chamada
Pública será realizada na Sala de Reunião, na sede da Prefeitura,
localizada à Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, no Município de
Araputanga, Estado de Mato Grosso. Os Grupos Formais/ Informais /
Produtores Individuais, deverão apresentar os envelopes contento a
Documentação para Habilitação e Projeto de Venda definidos no
objeto desta chamada pública que deverão ser entregues até às 09
horas do dia 19 de abril de 2018, no endereço acima citado. Outras
informações e edital da presente Chamada Pública poderá ser obtida
junto ao Departamento de Licitações, Secretaria Municipal de
Educação, no horário de expediente, das 07h às 11h e das 13h às 17h,
de segunda a sexta-feira, ou através do site
w w w. a r a p u t a n g a . m t . g o v. b r.

Araputanga-MT, 19 de março de 2018.
CÉLIO MARCIO FIGUEIRO TORRES

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

AV I S O

AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
21/2017 - MUNICIPIO DE NOVA NAZARÉ/MT. O município de
Barra do Bugres - MT inscrito no CNPJ: 03.507.522/0001-72, torna
público a adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 21/2017
originária do PREGÃO PRESENCIAL 23/2017 - do município de
Nova Nazaré - MT, para Aquisição de 02 (dois) ônibus escolares Zero
Km para atender as necessidades da secretaria municipal de
Educação. Valor total de R$560.000,00 (Quinhentos e sessenta mil
reais). CONTRATADO: MARCOLO S/A inscrita no CNPJ:
8 8 . 6 11 . 8 3 5 / 0 0 0 8 - 0 3 .

Barra do Bugres-MT, 9 de fevereiro de 2018.
EDIRLEI SOARES DA COSTA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2018

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público, que
realizará no dia 05/04/2018 às 08h30min, licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇO nº: 01/2018, para CONTRATAÇÃO SOB
O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL POR LOTE DE
EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA:
REMANESCENTE DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 36
(TRINTA E SEIS) UNIDADES HABITACIONAIS, PARA
ATENDER O CT Nº 347.494-07/2010/M.CIDADES E
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ANGELO MASSON, PARA
ATENDER O CONVENIO Nº 105-2013/SECID/MT. Edital
completo poderá ser obtido no departamento de licitação, no Paço

Municipal, sito à Praça Ângelo Masson, 1000, Centro, de segunda
a sexta-feira das 07:00 as 13:00, mediante pagamento da taxa não
reembolsável de R$10,00 (dez reais) acrescido da taxa de
expediente, maiores informações no site
www.barradobugres.mt.gov.br/sic ou 65-3361-3868.

Barra do Bugres-MT, 19 de março de 2018.
EDIRLEI SOARES DA COSTA

p/Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2018

COM REGISTRO DE PREÇO POR MENOR PREÇO POR ITEM
Interessada: Prefeitura Municipal de Cáceres
Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de
empresa para Serviço de Sucção de detritos líquidos pastosos e
granulados em fossa sépticas, PV´s, TL´s, ETE´s, EERR, BL, GAP
utilizando veículos equipados com Bomba de alta pressão e vazão,
com tanque de capacidade igual ou maior de 8 m³. Serviço de
limpeza de caixas de gordura e desentupimento de rede mestre,
utilizando veículo equipado com bomba de alta pressão e vazão, com
tanque de capacidade igual ou maior de 8 m³, para as Secretarias:
Educação, Esporte Cultura e Lazer, Fazenda, Administração, Saúde,
Agricultura, Indústria Comércio, Meio Ambiente e Turismo, Ação
Social, conforme descrição e quantitativos relacionados abaixo e no
anexo I. CLAUDINEI GONÇALEZ FERNANDES - ME CNPJ
Nº33.691.015/0001-00 vencedora dos itens 01 e 02 perfazendo um
valor total R$74.973,00 (setenta e quatro mil e novecentos e setenta
e três reais). Local e Data: Prefeitura de Cáceres-MT, 19 de março
2018.

CRISTIANE CEBALHO DE OLIVEIRA
Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2018

O MUNICÍPIO DE CÁCERES, Estado de Mato Grosso por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL torna pública
a realização de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, que
consiste na contratação de empresa especializada em engenharia
visando a execução dos serviços de reforma da Escola Municipal
Marechal Rondon, localizada no destacamento Corixa, zona rural
município de Cáceres-MT, com área de 290,57 metros quadrados,
conforme Projetos, Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária,
Cronograma Físico-Financeiro em CD, e pelas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

Despesas: R$ 52.019,65 (Cinquenta e dois mil, dezenove
reais e sessenta e cinco centavos), sendo R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais) a serem pagos com recursos do Governo do Estado de Mato
Grosso por intermédio da Secretaria de Estado de Educação, Esporte
e Lazer, através do Termo de Convênio n.º 1430/2017 e R$ 2.019,65
(dois mil, dezenove reais e sessenta e cinco centavos), contrapartida
do município.

Entrega/execução da obra: 90 (noventa) dias contados a
partir da ordem de serviço

Realização: 19 de março de 2018 às 08:00 horas, Horário de
Cuiabá-MT

Resultado: A Comissão Permanente de Licitação, no uso de
suas atribuições legais, com base no artigo 6º, inciso XVI da Lei nº
8.666/93, declara a empresa WP CONSTRUTORA LTDA-ME,
CNPJ: 12.648.863/0001-59, que apresentou o valor de R$ 50.239,90
(cinquenta mil, duzentos e trinta e nove reais e noventa centavos),
Vencedora do Certame. Abre-se, então, prazo de 05 (cinco) dias úteis
para interposição de recursos.

Cáceres-MT, 19 de março de 2018.
ALICE DE FÁTIMA GONZAGA ARAUJO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2017. Contratante:
Prefeitura Municipal de Campinápolis - MT. Contratada:RC
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ
nº 10.830.704/0001-45. Objeto:O presente Termo Aditivo tem por
finalidade alterar a CLÁUSULA QUARTA, para prorrogação de
prazo, do contrato original por mais65 (sessenta e cinco) dias.
Assinam: Jeovan Faria - por parte da CONTRATANTE e Kleverton
Anselmo da Rocha - por parte da CONTRATADA.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2018

O Município de Campinápolis - MT por meio de seu
Pregoeiro, torna público queno dia03 de Abril de 2018às 13h 00min
(Horário de Brasília) realizará licitação na modalidade Pregão
Presencial, com critério de julgamento Menor Preço Por Item,para
futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de exames clínicos complementares. Edital completo no
site www.campinapolis.mt.gov.br. Fone: (66) 3437-1992. Prefeitura
de Campinápolis - MT, 19/03/2018.

GILBERTO FRANCISCO RIBEIRO DE PAULA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

EXTRATO DE REATIVAÇÃO DO CONTRATO Nº 129/2016

Data: 15/03/2018. Processo: 069/2016. Tomada de preços: 010/2016.
Objeto: Fica reativado o contrato nº 129/2016 que tem por objeto
execução de obras de Ampliação da Escola Municipal de Educação
Infantil Novo Lar (Creche Bela Vista) no Município de Canarana-MT,
bem como acrescentada à Cláusula Quarta-do Prazo da Execução da
Obra, o total de 120 (cento e vinte) dias e à vigência 210 (duzentos
e dez) dias, à contar da data de assinatura do presente termo. Com os
prazos mencionados, estende-se o prazo de execução até o dia
13/07/2018 e a vigência do contrato até 11/10/2018.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018 (*)

Registro de preços. A Prefeitura Municipal de Canarana-MT, através
de seu Pregoeiro Oficial, torna público o Registro de preços para
futura e eventual aquisição de patrulha mecanizada nova para o
Município de Canarana-MT., conforme contrato de repasse nº
861990/2017/Caixa/Mapa e de acordo com as especificações do edital
e anexos, na modalidade Pregão Presencial no dia 28/03/2018 às
15h00min (Horário Brasilia) na sala de licitações. Este pregão será
regido pela Lei Federal 10520/2002, com aplicação subsidiária da Lei
nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis. Os
interessados poderão solicitar e retirar o edital completo na Prefeitura
Municipal de Canarana/MT - podendo ser retirado pessoalmente, por
telefone (66) - 3478.1200, no horário das 12h00min às 18h00min,
através do e-mail licitacoes.canarana@gmail.com ou no endereço
eletrônico www.canarana.mt.gov.br.

Canarana-MT, 13 de março de 2018.
DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

(*)N. da Coejo: Publicado nesta data por ter sido omitido no DOU de
19-3-2018, Seção 3.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2018

A prefeitura municipal de Cocalinho, através do seu
pregoeiro torna público aos interessados que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial Registro de Preços nº 003/2018, para
futuras e eventuais aquisições de materiais de construção (básico,
acabamento, elétrico e hidráulico), para atender à prefeitura e suas
unidades. A abertura será no dia 03/04/2018, as 09:00 horas (horário
de Brasília). Maiores informações e o Edital completo poderá ser
adquirido das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 (horário de
Brasília) ou pelo fone: (66) 3586-1595. ]

Cocalinho-MT, 16 de março de 2018.
ELDES RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2018

ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Colider/MT -
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 010/2018 - OBJETO: Registro de
preço para futura e eventual aquisição de medicamentos e materiais
de consumo para utilização no Pronto Atendimento (PA) do
município de Colider/MT
FORNECEDOR / ITEM / PREÇO REGISTRADO: EMPRESA: A7
Distribuidora de Medicamentos Eireli EPP, inscrita no CNPJ nº
12.664.453/0001-00 - ITEM: 15 - VALOR: R$ 16.500,000;
EMPRESA: Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares LTDA,
inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0001-70 - ITEM: 14 - VALOR: R$
10.700,000; EMPRESA: Comercial Cirúrgica Rioclarense LTDA,
inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0004-91 - ITENS: 07, 08, 12 e 17
- VALOR: R$ 23.000,000; EMPRESA: Costa Camargo Comercio
de Produtos Hospitalares LTDA, inscrita no CNPJ nº
36.325.157/0001-34 - ITEM: 04 - VALOR: R$ 79.000,000;
EMPRESA: Exemplarmed Comercio de Produtos Hospitalares
LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 23.312.871/0001-46 - ITEM: 01 -

VALOR: R$ 13.980,000; EMPRESA: Inovamed Comercio de
Medicamentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02 -
ITEM: 05 - VALOR: R$ 63.500,000; EMPRESA: Life Center
Com. e Distribuidora de Medicamentos LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ nº 21.227.039/0001-16 - ITENS: 03, 11 e 13 - VALOR: R$
34.119,000; EMPRESA: Prestomedi Distribuidora de Produtos Para
a Saúde LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.749.915/0001-58 - ITENS:
16 e 18 - VALOR: R$ 35.940,000; EMPRESA: Realmed
Hospitalar Eireli - ME, inscrita no CNPJ nº 04.847.959/0001-18 -
ITENS: 06 e 09 - VALOR: R$ 43.165,000; EMPRESA: Rinaldi &

Cogo LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 07.269.677/0001-79 -
ITENS: 02 e 10 - VALOR: R$ 26.003,000. A Ata Integral de
Registro de Preços dos itens das empresas acima citadas se
encontram à disposição dos interessados nos autos do referido
processo licitatório na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal
de Colider - sito na Travessa dos Parecis, 85 - Setor Leste - CEP
78.500-000 e no site www.colider.mt.gov.br (Ícone: Portal
Transparência). VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da
data de sua assinatura. DATA DE ASSUNATURA: 12 de Março de
2018.
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Cuiabá, terça-feira, 20 de março de 2018 - CLASSIDIÁRIO - A11

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 30 DIAS. Dados do Processo: Processo: 1376-39.2017.811.0100.Código: 65465. Vlr Causa: 468.312,39.
Tipo: Cível. Espécie: Execução de Título Extrajudicial. Processo de Execução Trabalhista. Processo de Execução. PROCESSO CÍVEL
E DO TRABALHO. Polo Ativo: HELM DO BRASIL MERCANTIL LTDA. Polo Passivo: RODRIGO CALETTI DEON e RUBIA ARGENTA
DEON. Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): RODRIGO CALETTI DEON (Executados(as)), Cpf: 70670439053, Rg: 3051197303, brasileiro(a),
advogado, Endereço: Atualmente Em Lugar Incerto e Não Sabido e RUBIA ARGENTA DEON (Executados(as)), Cpf: 96930705004, Rg:
1069933347, brasileiro(a), advogada, Endereço: Atualmente Em Lugar Incerto e Não Sabido. FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A)
acima qualificado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial
a seguir resumida, para, no prazo de 15 dias, contados do término do prazo deste edital, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem
considerados como verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial. Resumo da Inicial: A Exequente, HELM DO BRASIL MERCANTIL
LTDA, tem por atividade empresarial a produção, industrialização e comercialização de defensivos agrícolas. No regular exercício de suas
atividades, a mesma comercializou diversas mercadorias (insumos agrícolas) junto aos Executados, RODRIGO CALETTI DEON e RUBIA
ARGENTO DEON. Como forma de pagamento, os Executados emitiram em favor da Exequente, a Cédula de Produto Rural nº 001/2017
(Doc. 03 – CPR), com garantia de penhor rural de soja, registrado em 1º grau em favor da Exequente (Doc. 04 – Certidão de Penhor), como
promessa de pagamento dos insumos agrícolas adquiridos. 3. A mencionada CPR emitida pelos Executados, RODRIGO CALETTI DEON
e RUBIA ARGENTA DEON, prevê a obrigação dos Executados disponibilizarem à Exequente, até o dia 20/02/2017,a quantidade de 493.740
kg (quatrocentos e noventa e três mil, setecentos e quarenta quilos), equivalentes a 8.229 (oito mil, duzentas e vinte e nove) sacas de soja
a granel a serem cultivadas na área total de 182,8667 hectares, denominada de Fazenda São Pedro, localizada na Zona Rural do Município
de Brasnorte/MT.Passados mais de 90 (noventa) dias da data do vencimento da cédula, os Executados não disponibilizaram o produto descrito
na CPR e, para piorar, sequer esboçam qualquer intenção em honrar as suas obrigações perante a Exequente. Ocorre que, nesta época
do ano, é de conhecimento geral que a colheita de soja na região já se encerrou não havendo qualquer possibilidade de se buscar o produto,
objeto da CPR, no local de produção (Fazenda São Pedro nesta Comarca de Brasnorte/MT). Por este motivo, a Exequente atualmente
está em busca de informações sobre o paradeiro da soja empenhada em seu favor nos armazéns da região de Brasnorte/MT e Campo Novo
do Parecis/MT. Todavia, o grande problema é que nenhum armazém da região fornece informações sobre o paradeiro da soja colhida pelos
Executados, sem que haja prévia ordem judicial determinando a publicação destas informações. Vale dizer que a Exequente, através de
informações extraoficiais, obteve a informação de que os Executados depositaram os grãos no Armazém da BUNGE – Unidade Campo
Novo do Parecis/MT, sem, contudo, obter a resposta oficial pelos motivos acima expostos.Desta forma, ficou amplamente comprovado
que os Executados desviaram as sacas de soja empenhadasem favor da Exequente, logo após a colheita, cometendo, inclusive, crime de
defraudação de penhor, além de ficar configurado o descumprimento da obrigação prevista na CPR, tendo em vista que foi acordado que
osExecutados disponibilizariam os grãos de soja para retirada, pela própria Exequente, na Linha Denominada Agrícola Elo Verde. Se a ordem
de sequestro de soja não for concedida imediatamente, dentro de alguns dias nem a soja depositada nos armazéns será possível de ser
localizada. Até porque sabemos que grande parte da produção nacional de soja será escoada para os portos do Brasil com a finalidade de
exportá-la. Veja Nobre Julgador que, além dos fatos já narrados que configuram o risco da demora, há, contra os Executados,diversas ações
de execução capazes de levá-los à insolvência (Doc. 05 – “print” das ações contra os executados). Outra prova da situação de pré-insolvência
dos Executados, é o print do SERASA, ora juntado aos autos, onde se constata que já existem diversas pendências financeiras sobre os
nomes dosExecutados, além de pendências bancárias e protestos (Doc. 06 – Serasa com negativação). Fica claro que, se por ventura a
Exequente não obtiver sucesso na recuperação de seu crédito mediante o sequestro pretendido IMEDIATAMENTE, jamais recuperará seu
prejuízo, ante as inúmeras constrições e ações em seus nomes. Assim, vale repetir que se a decisão liminar de sequestro não for concedida
imediatamente, a Exequente não encontrará mais a soja que é o objeto da presente CPR e penhor rural, ficando impossibilitadade receber
o que lhe é devido e, além disso, dificilmente recuperará seu prejuízo, vez que os Executados já estão na iminência da insolvência. Diante
destes fatos, não há alternativa à Exequente senão pedir o socorro do Poder Judiciário para impedir que os Executados se desfaçam de
bem que é de propriedade da Exequente.Importante salientar que se trata de produto de fácil comercialização e deslocamento e, portanto,
vê-se aumentado o risco de novos desvios e, consequentemente, diminuída a possibilidade da Exequente recuperar o seu crédito. Ademais,
deve-se levar em conta o caráter sazonal de colheita e venda de soja, específico do ramo agrícola, de modo que a Exequente tem um curto
espaço de tempo para tentar impedir que este bemseja desviado sob pena de nada mais encontrar. Assim, diante da prova indiscutível da
existência de um débito líquido e certo, consubstanciada num título de crédito VENCIDO e, ainda, diante da prova de desvio da soja e da
possibilidade eminente de comercialização ou novos desvios deste produto, por parte dos Executados, a Exequente vem pleitear, preventivamente,
a proteção cautelar para assegurar a satisfação de seu crédito. Despacho/Decisão: Vistos etc.Ao tempo em que DEFIRO a petição do autor
à ref.: 76 dos autos, DETERMINO:1)Que se proceda a intimação do representante legal da BUNGE ALIMENTOS, localizada nesta Cidade
de Brasnorte – MT, eis que AUTORIZO aquele a realizar a venda dos grãos de soja sequestrados e depositados na referida empresa na
quantidade de 8.640,45 sacas, sendo que tal venda deverá ser feita nos valores atuais de mercado, bem como que o valor angariado na
aludida venda deverá ser depositado judicialmente, cuja prova do cumprimento da autorização ora determinada deverá ser juntada a este feito
no prazo de 30 (trinta) dias;2)Que sejam calculados e juntados ao feito os valores referentes às diligências a serem realizadas pelos oficiais
de justiça desta Comarca, para cumprimento da intimação do representante legal da referida empresa, sendo que tais diligências, somente
serão realizadas, posteriormente ao recolhimento das referidas custas comprovadas nestes autos pela parte autora;3)Que, após ao
cumprimento da venda ora autorizada, bem como a comprovação do depósito judicial dos valores oriundos daquela, fique a fiel depositária
da soja comercializada desobrigada de mencionado encargo.Por fim, determino ainda, com fulcro no art. 256, II, do CPC, que seja promovida
a citação por edital dos executados.Cumpra-se, expedindo o adequado e servindo a cópia deste despacho como o necessário mandado/carta
precatória/carta/ofício. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Brasnorte, 14 de março de 2018.

               JORNAL “ DIÁRIO DE CUIABÁ ’
17 e 19 / 03 / 2018

(17 E 20/03/2018)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ESPECÍFICA

O Presidente do SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE CUIABÁ - MT – SISPUMC, representante legal das Categorias 
profissionais dos trabalhadores do serviço público municipal da administração 
direta, indireta, fundações, autarquias, Cuiabá-PREV e Câmara Municipal do 
Município de Cuiabá, pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ 
nº 03.538.063/0001-94, entidade de 1º grau, com sua sede institucional 
na Rua Manoel Ferreira de Mendonça, nº 249, bairro Bandeirantes, CEP 
78.010-050, Cuiabá-MT, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
convoca a CATEGORIA para Assembleia Geral Extraordinária, a ser 
realizada no dia 23/03/ 2018, na Av. Coronel Escolástico, nº 738, Bairro 
Bandeirantes, CEP 78010-250, Cuiabá-MT (Auditório do Veneza Palace 
Hotel) , com convocação às 15:15 h , e, caso não haja número suficiente 
para abertura dos trabalhos, será feita a 2ª convocação às 15:45 h com o 
número de servidores presentes; Pauta do Dia:  Desconto da Contribuição 
Sindical Obrigatória de todos os servidores públicos municipais de Cuiabá-
MT(Imposto Sindical).

Cuiabá-MT, 16 de março de 2018.

JAIME NEVES METELO
Presidente SISPUMC

Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária
O Presidente em exercício da Diretoria Executiva da Associação dos Servidores 

da Prefeitura e Câmara de Cuiabá/MT –(ASPE), no uso de suas atribuições e prerrogativas 
estatuarias, conferidas pelo artigo 11º da Seção I, do Capítulo I do Título III, do seu Estatuto, 
convoca os associados para Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 09 
de abril de 2018, às 8h30min, sito a Rua Manoel Garcia Velho, nº 215, Bairro Bandeirantes, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

•	 Leitura da proposta de modificação estatuária;
•	 Apresentação de alterações;
•	 Deliberação sobre a proposta de modificações estatuária e sobre as alterações 

propostas;
•	 Aprovar as modificações propostas.

Cuiabá-MT, 16 de março de 2018.
Atenciosamente,

Associação dos Servidores da Prefeitura de Cuiabá

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
AVISO DE SUSPENSÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 005/2018 
Processo: 497594/2018. O Município de Várzea 
Grande, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação designado 
pela portaria n. 149/2018, faz saber aos 
interessados que a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 
005/2018, cujo objeto é Contratação de empresa 
capacitada em execução de obra, para reforma e 
adequação da edificação existente, atendendo 
os critérios do padrão SMECEL-VG, com uma 
intervenção aproximada de 2.074,39m², 
contemplando serviços de demolição, elevação 
de alvenaria, pintura interna e externa, 
revestimento cerâmico e esquadrias, na EMEB 
"Júlio Domingos de Campos" localizado Rua 
Luís Pedro de Lima, S/nº, Distrito: Capão Grande 
no Município de Várzea Grande/MT, incluindo 
fornecimento de materiais e mão de obra, em 
atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, de acordo 
com as especificações descritas neste termo e 
seus anexos, com previsão de realização de sua 
sessão 21 de Março 2018, às 08h30min (horário 
local) encontra-se SUSPENSO. Os motivos 
determinantes de sua suspensão se dá à 
necessidade de readequações, conforme 
demonstrado no Ofício nº 
486/2018/GS/SMECEL/VG/MT. Logo que os 
motivos forem sanados, a Administração Pública 
Municipal de Várzea Grande estará publicando a 
Reabertura do certame licitatório. 

Várzea Grande-MT, 19 de Março de 2018 
Silvio Aparecido Fidélis 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
AVISO DE ATO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 
011/2017 

Processo: 457392/2017. Versam os presentes autos 
em procedimento licitatório na modalidade 
Concorrência Pública do tipo “Empreitada por Preço 
Menor preço Global” na qual objetiva Contratação 
de empresa de engenharia para execução de 
obra de Construção de Escola Padrão 
SEDUC/MT, constituída de uma área de 
aproximadamente 4.001,50m², com capacidade 
para atender até 500 alunos por turno, na Escola 
Estadual Souza Lima, Localizada na Rua F, 
Bairro Souza Lima no município de Várzea 
Grande/MT, conforme projetos SEDUC-MT, em 
atenção ao contido no Termo de Convênio nº. 
1355/2016 conforme descrito nos anexos deste 
projeto básico e documentos constantes nos 
autos do processo. Realizada a sessão pública de 
abertura de envelopes e averiguação das 
documentações de habilitação e das propostas de 
preços pela equipe técnica da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e emissão 
de parecer técnico subsidiando a Comissão 
Permanente de Licitações, declarando 
VENCEDORA no certame a empresa BC TEMPO 
NOVO CONSTRUTORA LTDA-ME, CNPJ: 
08.895.827/0001-12, no valor global de R$ 
7.486.190,99. (Sete Milhões Quatrocentos e Oitenta 
e Seis Mil Cento e Noventa Reais e Noventa e Nove 
Centavos). Remetido os autos à Procuradoria Geral, 
em analise verifica se a conformidade do Processo 
Licitatório quanto à legislação vigente, bem como 
aspectos de natureza eminente técnico – 
administrativa, e que o mesmo encontra-se saneado 
para providencias necessárias legais, por terem 
sido observados os preceitos legais do 
procedimento licitatório, conforme fls. 3088/3092 
Parecer N. 134/2018. No caso em comento, 
observa-se, que compareceram oito empresas, para 
a sessão de abertura credenciamento. Todos os 
trâmites processuais respeitaram as legítimas 
exigências constantes do edital e respeitado os 
prazos e os meios de publicidades, o certame 
transitou de forma normal. Como já anotado 
anteriormente as exigências requeridas foram 
àquelas suficientes para demonstrar as 
capacidades técnicas das licitantes, sendo que o 
valor das propostas da licitante vencedora está 
abaixo das Planilhas de Preços formalizada pela 
equipe da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer. Assim, observados os 
preceitos legais da lei n. 8666/93 e Constituição 
Federal de 1988, HOMOLOGO o presente certame 
e ADJUDICO seu objeto a empresa BC TEMPO 
NOVO CONSTRUTORA LTDA-ME, CNPJ: 
08.895.827/0001-12, vencedora, sendo o valor 
global de R$ 7.486.190,99. (Sete Milhões 
Quatrocentos e Oitenta e Seis Mil Cento e Noventa 
Reais e Noventa e Nove Centavos), na forma do 
inciso VI do artigo 43 da lei 8666/93. Determino que 
sejam adotadas as medidas cabíveis para a 
contratação das referidas licitantes. Dê-se 
publicidade. Remetam-se os autos para 
Superintendência de Contratos e Convênios. 
Atualizar as Certidões que se encontram 
desatualizadas. Empenhem-se os recursos 
necessários. Cumpram-se. 

Várzea Grande-MT, 19 de Março de 2018 
Silvio Aparecido Fidelis 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 20/2018 
REGISTRO DE PREÇO 

Processo: 495100/2018. O Município de Várzea 
Grande, por meio do Pregoeiro Oficial, designado 
pela portaria n. 150/2018, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará a 
prorrogação do prazo para realização da licitação 
na modalidade de PREGÃO na forma 
ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
sob o regime de execução INDIRETA, 
EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO conforme 
descrito no Edital e seus anexos cujo objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA CAPACITADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO, 
CAMINHÕES, MAQUINÁRIOS, MICRO – ÔNIBUS, 
ÔNIBUS E VAN TETO ALTO PARA ATENDER ÁS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA GRANDE/MT. A realização prevista 
para o dia 21 de Março de 2018, às 10hs00min. 
(horário de Brasília). Fica PRORROGADA para o 
dia 04 de Abril de 2018 às 10hs00min. (horário de 
Brasília), tal prorrogação se faz necessária devido a 
correções efetuadas na plataforma Bolsa de 
Licitações e Leilões-BLL. O Edital encontra se à 
disposição dos interessados no site 
http://www.varzeagrande.mt.gov.br/arquivos/100/17
00 e na Prefeitura Municipal de Várzea Grande – 
Superintendência de Licitações, nos dias Uteis das 
08h00min as 12h00min e das 14h00min as 
18h00min, sito a Avenida Castelo Branco, 2500 – 
Várzea Grande/MT. 

Várzea Grande-MT, 19 de Março de 2018 
Carlino Agostinho 

Pregoeiro 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ORIGINAL Nº 001/2018 
OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato 
001/2018, inicialmente pactuada no Processo 
Licitatório nº 001/2018, na modalidade Dispensa nº 
001/2018 pelo período de 30 (trinta) dias, contados 
a partir do dia 19/03/2018 até 19/04/2018. DEMAIS 
CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato. DATA: Vila Rica/MT, 19 de 
Março de 2018. Assinantes /Abmael Borges da 
Silveira - Prefeitura Municipal De Vila Rica – 
Contratante. FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME (22.803.038/0001-35) – 
Contratada. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Observatório Social de Cuiabá - OSCUIABÁ, devidamente representado pelo Presidente do 
Conselho de Administração, Junior Cezar Vidotti, no uso de suas atribuições estatutárias, 
CONVOCA através do presente edital, todos os associados para Assembléia Geral 
Extraordinária, que será realizada no dia 17 de abril de 2018, às 18h30 na sede do SINCOTEC, 
localizado no Edifício Palácio do Comércio, 7° andar - Centro, Cuiabá – MT, com  base no artigo 
32, inciso I, a seguinte pauta: - Aprovar alterações do estatuto.
A Assembléia Geral será instalada em primeira convocação com a presença de metade mais um 
dos conselheiros e dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos depois, com 
qualquer número, deliberando por maioria simples dos votos. Cuiabá/MT, 19 de março de 2018.
Junior Cezar Vidotti - Observatório Social de Cuiabá - Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS – Dados do Processo: Proces-
so:3541-13.2015.811.0041 – Código:956944 – Vlr.Causa: R$15.791,41 – Tipo:Cível – Es-
pécie:Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos 
Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO 
CÍVEL E DO TRABALHO – Polo Ativo: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. – POLO 
PASSIVO: LUIZ CARLOS DE SOUZA – Pessoa(s) a ser(em) citada(s): LUIZ CARLOS DE 
SOUZA (Requerido(a)), Cpf: 705.096.104-39, brasileiro(a), solteiro(a), agricultor. FINALI-
DADE: CITAÇÃO da parte ré, acima qualificada, atualmente em local incerto e não sabido 
para cumprir a obrigação exigida pela parte autora, consistente no pagamento do débito no 
valor de R$15.791,41(Quinze mil e setecentos e noventa e um reais e quarenta e um centa-
vos) especificado na petição inicial em resumo abaixo, acrescido do pagamento dos hono-
rários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do dia útil seguinte ao prazo final do edital (art.231, IV, CPC/2015), sob pena 
de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer 
formalidade, se não  realizado o pagamento e não apresentados os embargos previstos no 
art. 702 do CPC/2015. CIENTE a parte citada que, no caso de integral pagamento no prazo 
estipulado (15 dias), ficará isento(a) do pagamento de custas processuais (art. 701, § 1º, 
CPC/2015) ou, no mesmo prazo, reconhecendo a quantia devida e comprovando o depó-
sito de 30% (trinta por cento) do seu valor, acrescido de custas e honorários de advogado, 
poderá requerer o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, com correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês.Resumo da Inicial: O autor ingressou 
com Ação Monitória contra o Réu, ante o inadimplemento da Cédula de Crédito Bancária, 
visando o recebimento do valor acima descrito. Despacho/Decisão: Vistos etc...Defiro o 
pleito de fls. 94 e, procedo pesquisa de endereço pelos sistemas Infojude Siel, ocasião em 
que vislumbrei um endereço já diligenciado e outro informado ao TRE aos 20/03/2013, data 
anterior à propositura da ação (extratos em anexo). Desta feita, expeça-se edital de citação 
com prazo de 20 dias, salientando-se que, nos moldes do artigo 257, inciso I, do CPC/2015, 
o edital deverá ser publicado uma vez no sítio do e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso, através do DJE, o que deverá ser certificado pelo Sr. Gestor. Após, intime-se o 
requerente para, em 30 dias, retirar e comprovar a sua publicação – uma vez em jornal 
local de grande circulação – conforme disposto no parágrafo único do referido artigo, sob 
pena de extinção do feito. Decorrido o prazo sem manifestação, nos termos do artigo 72, 
inciso I, do CPC/2015, nomeio como curador especial o Defensor Público em atividade no 
juízo, que deve ser intimado pessoalmente para os devidos fins. Em caso de silêncio e/
ou pedidos protelatórios, intime-se o  requerente, via correio com aviso de recebimento, 
para cumprir em 05 dias com a mesma  admoestação. Cumpra-se. ADVERTÉNCIA: Será 
nomeado curador especial em caso de revelia (art.257, IV, CPC/2015) E, para que chegue 
ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu RUY 
GUILHERME FREITAS FRANZOSI, digitei. Cuiabá,06 de novembro de 2017. – Deivison 
Figueiredo Pintel - Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado art. 1.205/CNGC – Marcos Vinícius 
Marini Kozan – Analista Judiciário Matrícula: 33937.

(20 E 21/03/2018)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA COOPERANGI – 
COOPERATIVA DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO AGROANA GIRAU - O Presidente da 
COOPERANGI – Cooperativa dos Pequenos Agricultores do Assentamento Agroana Girau, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto Social, convoca todos os seus Cooperados que nesta data, para efeito de quorum totalizam 55 
(Cinquenta e Cinco) associados, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Assembleia Geral Extraordinária, a 
realizar-se de acordo com os indicativos abaixo:  DATA: 31 de Março de 2018.  LOCAL: Sede da COOPERANGI, sito no 
Assentamento Agroana Girau, S/Nº - Zona Rural, na cidade de Poconé – MT. ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA: HORÁRIO: 
ás 16h00 (dezesseis horas), em 1ª (primeira) convocação, com a presença de 2/3 dos cooperados com direito a voto; ou às 
16h30 (dezesseis horas e trinta minutos) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de metade mais um dos Cooperados 
com direito a voto; ou às 17h00 (dezessete horas) em 3ª (terceira) e última convocação, com a presença de no mínimo 10 (dez) 
Cooperados com direito a voto. ORDEM DO DIA: 1 - Prestação de contas do exercício de 2017, dos órgãos de administração 
acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: a) Relatório de Gestão; b) Balanço Patrimonial; c) 
Demonstração das sobras e/ou perdas do Exercício de 2017; d) Parecer do Conselho Fiscal; 2 -  Destinação das sobras ou 
Perdas do Exercício de 2017; 3 -  Eleição Para Renovação de 2/3 no mínimo, dos componentes do conselho  fiscal; 4- Fixar o 
valor dos honorários, gratificações e cédula de presença dos membros do conselho de administração  e do conselho fiscal. 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: HORÁRIO: ás 18h00 (dezoito horas), em 1ª (primeira) convocação, com a 
presença de 2/3 dos cooperados com direito a voto; ou às 18h30  (dezoito  horas e trinta minutos) em 2ª (segunda)  
convocação, com a presença de metade mais um dos Cooperados com direito a voto;   ou  às 19h00 hs (dezenove  horas) em 
3ª (terceira) e última convocação, com a presença de no mínimo 10 (dez) Cooperados com direito a voto. ORDEM DO DIA: 1 - 
Apresentação da proposta de atualização do Código Nacional da Atividade Econômica da Cooperativa; 2 - Outros assuntos de 
interesse dos Cooperados. Poconé - MT, 20 de Março de 2018. ANTONIO LUPERINI - Diretor Presidente

(20/03/2018)

RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL/2018
Pelo presente edital, o Sindecombares – MT, representante dos empregados no Comercio de Bares, Restaurantes, Pizzarias, 
Churrascarias, Lanchonetes, Boates, Sorveterias, Mamitarias, Conveniencias, Choperias, Peixarias, Fast Food, Buffets e 
Cozinhas Coletivas do Estado de Mato Grosso, faz saber aos senhores empregadores nos Municípios do Estado de Mato 
Grosso MT, base territorial desta Entidade Sindical, que conforme dispõem o Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, o 
desconto da Contribuição Sindical de seus empregados representados por este sindicato, sendo único representante legal 
das categorias acima citados no Estado de Mato Grosso, pois o não recolhimento a este sindicato implicará em fiscalização e 
multas por parte do Ministério do Trabalho e Emprego. Devendo ser efetuado o desconto na folha até 31 de Março de 
2018 e recolhido em estabelecimento bancário credenciado pela Caixa Econômica Federal, até o dia 30 de Abril de , 
2018, independente do regime de contratação sindicalizados ou não, impreterivelmente. Fica os senhores empregadores e 
contadores cientificados desde já que o não recolhimento da Contribuição Sindical de seus empregados até o dia 
30/Abril/2018, importará na multa de 10% por cento, nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por cento ao mês 
subseqüente e juros de 1% por cento, mais correção monetária conforme estabelece o Art. 600 da  CLT, as guias de 
recolhimento já estão sendo expedida, devendo os empregadores que não a receberam até o dia  31 de Março de 2018, 
solicita-las na sede desta Entidade Sindical  no seguinte endereço:  Rua Diogo Domingos Ferreira, nº. 851, Bairro: 
Bandeirantes – Cuiabá – MT, ou pelo fone: 65-3322-5146/ 65-3028-2334. Cuiabá MT, 09 de março de 2017. SIDNEI DA 
SILVA PRESIDENTE DO SINDECOMBARES -MT

(20/03/2018)

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA - 1ªCIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
DA COMARCA DE CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO - Oficio n.° 273/2018 - EDITAL - REGINA MARIA TEIXEIRA 
COELHO, REGISTRADORA DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA CAPITAL, NA FORMA DA LEI. FAZ 
SABER que de acordo com o Artigo 26, § 4°, da Lei 9.514, de 20/11/1.997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento 
Imobiliário. institui a Alienação Fiduciária de coisa imóvel e outras providências, e de conformidade com o que foi requerido 
pela Caixa Econômica Federal - CEF, Credora Fiduciária, INTIMA à Senhora JAQUELINE MARIA LENZ, para que no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação deste, compareça perante este 2° Serviço Notarial e Registral de 
Cuiabá, sito à Avenida Marechal Deodoro, 330, Bairro Santa Helena, no intuito de purgar a mora das prestações vencidas do 
seu respectivo contrato de financiamento. firmado em 20/01/2012, registrado sob n° 02, na matrícula n° 94.844, do Livro 02, 
neste Registro de Imóveis, referente ao imóvel situado na Rua Madri, Bairro Despraiado, n° 525, Rua 1, Apartamento n° 13 do 
Bloco 10 – Pavimento Térreo, Condomínio Residencial Vila Bella, Sob pena de decorrido o prazo, ser purgada a mora, 
convalescendo o contrato, consolidando em nome da Credora Fiduciária. Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, Capital 
do Estado de Mato Grosso, aos vinte e seis (26) dias do mês de fevereiro (2) de dois mil e dezoito (2018). Eu. REGINA MARIA 
TEIXEIRA COELHO, Notária, a subscrevo e assino. REGINA MARIA TEIXEIRA COELHO - NOTÁRIA E REGISTRADORA 
DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA CAPITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA - 1ªCIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
DA COMARCA DE CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO - Oficio n.° 274/2018 - EDITAL - REGINA MARIA TEIXEIRA 
COELHO, REGISTRADORA DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA CAPITAL, NA FORMA DA LEI. FAZ 
SABER que de acordo com o Artigo 26, § 4°, da Lei 9.514, de 20/11/1.997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento 
Imobiliário. institui a Alienação Fiduciária de coisa imóvel e outras providências, e de conformidade com o que foi requerido 
pela Caixa Econômica Federal - CEF, Credora Fiduciária, INTIMA ao senhor ANDRE BORDIN TRELLES, para que no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação deste, compareça perante este 2° Serviço Notarial e Registral de 
Cuiabá, sito à Avenida Marechal Deodoro, 330, Bairro Santa Helena, no intuito de purgar a mora das prestações vencidas do 
seu respectivo contrato de financiamento. firmado em 24/09/2014, registrado sob n° 02, na matrícula n° 94.953, do Livro 02, 
neste Registro de Imóveis, referente ao imóvel situado na Rua Dr. Santo Scaravelli n° 155, Bairro Despraiado, casa 04 do tipo 
02, Jardim Bom Clima, Condomínio Residencial Malibu Residence, sob pena de decorrido o prazo, ser purgada a mora, 
convalescendo o contrato, consolidando em nome da Credora Fiduciária. Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, Capital 
do Estado de Mato Grosso, aos vinte e seis (26) dias do mês de fevereiro (2) de dois mil e dezoito (2018). Eu. REGINA MARIA 
TEIXEIRA COELHO, Notária, a subscrevo e assino. REGINA MARIA TEIXEIRA COELHO - NOTÁRIA E REGISTRADORA 
DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA CAPITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA - 1ªCIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
DA COMARCA DE CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO - Oficio n.° 275/2018 - EDITAL - REGINA MARIA TEIXEIRA 
COELHO, REGISTRADORA DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA CAPITAL, NA FORMA DA LEI. FAZ 
SABER que de acordo com o Artigo 26, § 4°, da Lei 9.514, de 20/11/1.997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento 
Imobiliário. institui a Alienação Fiduciária de coisa imóvel e outras providências, e de conformidade com o que foi requerido 
pela Caixa Econômica Federal - CEF, Credora Fiduciária, INTIMA aos senhores MARCELO PAES DE BARROS e sua 
mulher JULIANA TAVARES MANZIONE PAES DE BARROS, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
última publicação deste, compareça perante este 2° Serviço Notarial e Registral de Cuiabá, sito à Avenida Marechal 
Deodoro, 330, Bairro Santa Helena, no intuito de purgar a mora das prestações vencidas do seu respectivo contrato de 
financiamento. firmado em 23/07/2009, registrado sob n° 08, na matrícula n° 84.277, do Livro 02, neste Registro de Imóveis, 
referente ao imóvel situado na Rua das Margaridas, Lote 02 da Quadra 24, Condomínio Forais Cuiabá, sob pena de 
decorrido o prazo, ser purgada a mora, convalescendo o contrato, consolidando em nome da Credora Fiduciária. Dado e 
passado, nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, aos vinte e seis (26) dias do mês de fevereiro (2) de 
dois mil e dezoito (2018). Eu. REGINA MARIA TEIXEIRA COELHO, Notária, a subscrevo e assino. REGINA MARIA 
TEIXEIRA COELHO - NOTÁRIA E REGISTRADORA DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA CAPITAL

(20, 21 e 22/03/2018)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA COOPERANGI – 
COOPERATIVA DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO AGROANA GIRAU - O Presidente da 
COOPERANGI – Cooperativa dos Pequenos Agricultores do Assentamento Agroana Girau, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto Social, convoca todos os seus Cooperados que nesta data, para efeito de quorum totalizam 55 
(Cinquenta e Cinco) associados, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Assembleia Geral Extraordinária, a 
realizar-se de acordo com os indicativos abaixo:  DATA: 31 de Março de 2018.  LOCAL: Sede da COOPERANGI, sito no 
Assentamento Agroana Girau, S/Nº - Zona Rural, na cidade de Poconé – MT. ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA: HORÁRIO: 
ás 16h00 (dezesseis horas), em 1ª (primeira) convocação, com a presença de 2/3 dos cooperados com direito a voto;ou às 
16h30 (dezesseis horas e trinta minutos) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de metade mais um dos Cooperados 
com direito a voto; ou às 17h00 (dezessete horas) em 3ª (terceira) e última convocação, com a presença de no mínimo 10 (dez) 
Cooperados com direito a voto. ORDEM DO DIA: 1 - Prestação de contas do exercício de 2017, dos órgãos de administração 
acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: a) Relatório de Gestão; b) Balanço Patrimonial; c) 
Demonstração das sobras e/ou perdas do Exercício de 2017; d) Parecer do Conselho Fiscal; 2 -  Destinação das sobras ou 
Perdas do Exercício de 2017; 3 -  Eleição Para Renovação de 2/3 no mínimo, dos componentes do conselho  fiscal; 4- Fixar o 
valor dos honorários, gratificações e cédula de presença dos membros do conselho de administração  e do conselho fiscal. 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: HORÁRIO: ás 18h00 (dezoito horas), em 1ª (primeira) convocação, com a 
presença de 2/3 dos cooperados com direito a voto; ou às 18h30  (dezoito  horas e trinta minutos) em 2ª (segunda)  
convocação, com a presença de metade mais um dos Cooperados com direito a voto;   ou  às 19h00 hs (dezenove  horas) em 
3ª (terceira) e última convocação, com a presença de no mínimo 10 (dez) Cooperados com direito a voto. ORDEM DO DIA: 1 - 
Apresentação da proposta de atualização do Código Nacional da Atividade Econômica da Cooperativa; 2 - Outros assuntos de 
interesse dos Cooperados. Poconé - MT, 20 de Março de 2018. ANTONIO LUPERINI - Diretor Presidente

(20/03/2018)

RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL/2018
Pelo presente edital, o Sindecombares – MT, representante dos empregados no Comercio de Bares, Restaurantes, Pizzarias, 
Churrascarias, Lanchonetes, Boates, Sorveterias, Mamitarias, Conveniencias, Choperias, Peixarias, Fast Food, Buffets e 
Cozinhas Coletivas do Estado de Mato Grosso, faz saber aos senhores empregadores nos Municípios do Estado de Mato 
Grosso MT, base territorial desta Entidade Sindical, que conforme dispõem o Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, o 
desconto da Contribuição Sindical de seus empregados representados por este sindicato, sendo único representante legal 
das categorias acima citados no Estado de Mato Grosso, pois o não recolhimento a este sindicato implicará em fiscalização e 
multas por parte do Ministério do Trabalho e Emprego. Devendo ser efetuado o desconto na folha até 31 de Março de 
2018 e recolhido em estabelecimento bancário credenciado pela Caixa Econômica Federal, até o dia 30 de Abril de , 
2018, independente do regime de contratação sindicalizados ou não, impreterivelmente. Fica os senhores empregadores e 
contadores cientificados desde já que o não recolhimento da Contribuição Sindical de seus empregados até o dia 
30/Abril/2018, importará na multa de 10% por cento, nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por cento ao mês 
subseqüente e juros de 1% por cento, mais correção monetária conforme estabelece o Art. 600 da  CLT, as guias de 
recolhimento já estão sendo expedida, devendo os empregadores que não a receberam até o dia  31 de Março de 2018, 
solicita-las na sede desta Entidade Sindical  no seguinte endereço:  Rua Diogo Domingos Ferreira, nº. 851, Bairro: 
Bandeirantes – Cuiabá – MT, ou pelo fone: 65-3322-5146/ 65-3028-2334. Cuiabá MT, 09 de março de 2017. SIDNEI DA 
SILVA PRESIDENTE DO SINDECOMBARES -MT

(20/03/2018)

ACADEMIA MATO-GROSSENSE DE LETRAS
Declarada de utilidade pública pela Lei nº 1.079 de 11/07/1930

CNPJNC/MINC nº 51.002028/87-51 em 7/08/1987 (Lei nº 7.505 de 2/07/1986)
CGC 00.237.719/0001-40

7 de setembro de 1921

EDITAL
EDITAL Nº 001/2017-2019/AML

ELEIÇÃO DE NOVOS ACADÊMICOS 
O Presidente da ACADEMIA MATO-GROSSENSE DE LETRAS, nos termos da 
legislação da entidade e no uso de suas atribuições, [ex vi do artigo 41, combinado 
com o disposto no art. 11], torna público que se encontram abertas as inscrições para o 
preenchimento da Cadeira 12, cujo Patrono é o poeta ANTÔNIO CLÁUDIO SOÍDO, 
sendo último ocupante o poeta e jornalista Ronaldo de Arruda Castro, e a Cadeira 36, 
que tem por Patrono o poeta PEDRO TROUY, tendo sido ocupada pelo também poeta 
e professor Luís Feitosa Rodrigues. Ambas as vacâncias se deram em função da 
aplicação do artigo 78 do Estatuto. É condição prévia para a inscrição: comprovar ser 
mato-grossense nato, ou domiciliado no Estado de Mato Grosso há mais de cinco 
anos, apresentar curriculum-vitae  completo, ter publicado trabalho literário ou 
científico, preencher a ficha de candidatura e pagar taxa de inscrição no valor de R$ 
1.000,00 (hum mil reais).  A documentação, inclusive a publicação da produção 
intelectual, deve ser apresentada em 03 (três) vias. A inscrição deverá ser feita na 
sede da AML, à Av. Barão de Melgaço nº 3.869, centro, entre os dias 21 de março e 25 
de abril do corrente ano, apenas nas segundas, terças e quartas feiras, no horário das 
08:30h. às 11:30h. Casa Barão de Melgaço, em 12 de março de 2018. 

Sebastião Carlos Gomes de Carvalho
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 21/2017

MUNICÍPIO DE NOVA NAZARÉ/MT
O município de Barra do Bugres – MT inscrito no CNPJ: 
03.507.522/0001-72, torna público a adesão a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 21/2017 originária do PREGÃO PRESENCIAL 23/2017 – do 
município de Nova Nazaré - MT, para Aquisição de 02 (dois) ônibus 
escolares Zero Km para atender as necessidades da secretaria 
municipal de Educação. Valor total de R$560.000,00 (Quinhentos e 
sessenta mil reais). CONTRATADO: MARCOLO S/A inscrita no CNPJ: 
88.611.835/0008-03. Barra do Bugres/MT, 09 de fevereiro de 2018 
EDIRLEI SOARES DA COSTA. Pregoeiro oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2018

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público, que realizará no 
dia 05/04/2018 às 08h30min, licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇO nº:01/2018, para CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL POR LOTE DE EMPRESA DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA: REMANESCENTE DE OBRAS 
DE CONSTRUÇÃO DE 36 (TRINTA E SEIS) UNIDADES 
HABITACIONAIS,  PARA ATENDER O CT Nº347.494-
07/2010/M.CIDADES E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ANGELO 
MASSON, PARA ATENDER O CONVENIO Nº105-2013/SECID/MT. 
Edital completo poderá ser obtido no departamento de licitação,
no Paço Municipal, sito à Praça Ângelo Masson, 1000, Centro,
de segunda a sexta-feira das 07:00 as 13:00, mediante pagamento
da taxa não reembolsável de R$10,00 (dez reais) acrescido
da taxa de expediente, maiores informações no si te 
www.barradobugres.mt.gov.br/sic ou 65-3361-3868. 
Barra do Bugres-MT, 19 de março de 2018
EDIRLEI SOARES DA COSTA. Comissão permanente de licitação

Publicações Oficiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO PRESENCIAL/ADESÃO Nº 02/2018

A Comissão de Apoio de Pregão – CAP, da Prefeitura Municipal de 

Nobres/MT, torna público para amplo conhecimento que a licitação 

modalidade Pregão Presencial n° 002/2018/ADESAO ao PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 049/2018, da Ata de Registro de Preço n°, 087/2017, 

da Prefeitura Municipal de Diamantino/MT, cujo Objeto é a Futura e 

Eventual AQUISIÇÃO DE MASSA ASFALTICA CBUQ, MASSA PRE 

MISTURADA A FRIO PMF E EMULSÃO RL 1C, PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE 

NOBRES/MT, com abertura no dia 16/03/2018, sagrou-se vencedora 

para o item (Massa Asfáltica Pré Misturada a Frio PMF) a empresa FAM 

COMERCIO DE ASFALTOS EIRELI ME, CNPJ N° 27.745.345/0001-

20, com o valor global de R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil 

reais). Nobres, 19 de Março de 2018.

Quézia da Rosa Ferreira

Pregoeira

Publicações Oficiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018 – REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: Aquisição de material e equipamentos de informática e de   
Licença permanente de uso do pacote e software Microsoft Officee 
Home & Business 2016 -  Tipo: Menor preço por item - Data de 
Abertura: 30 de março de 2018. HORÁRIO: 14h00min. LOCAL: Av. 
Mutum, n º 1.250 N, Jardim das Orquídeas, N. Mutum – MT. Edital e 
Anexos :  Deverá  se r  re t i rado  no  s i te  do  mun ic íp io  
<http://www.novamutum.mt.gov.br/publicacoes/licitacoes> ou telefone 
** 65 3308 5400 ou junto ao Departamento de Licitação pelo e-mail:  
licitacao@novamutum.mt.gov.br.
Nova Mutum – MT, 19 de  março de  2018.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues
Pregoeiro

Publicações Oficiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARANTÃ DO NORTE

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018.

O município de Guarantã do Norte/MT representado 
pela Prefeitura Municipal, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados que a Tomada de 
Preços nº 002/2018, obteve o seguinte resultado: A 
empresa CONSTRUTORA LINEAR EIRELI – EPP 
sagrou-se VENCEDORA do certame com o valor global 
de R$ 744.446,60 (setecentos e quarenta e quatro 
mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta 
centavos). O Processo Administrativo referente à 
licitação acima se encontra a disposição dos 
interessados na sala de licitações da referida Prefeitura, 
localizada na Rua das Oliveiras, n° 135, Bairro Jardim 
Vitória, neste município de Guarantã Norte/MT, de 
segunda à sexta-feira no horário de atendimento ao 
público. Guarantã do Norte/MT, 19 de março de 2018.

Gutenberg Xavier Alves dos Santos
Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018.

O município de Guarantã do Norte/MT representado 
pela Prefeitura Municipal, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados que a Tomada de 
Preços nº 003/2018, obteve o seguinte resultado: A 
empresa CONSTRUTORA LINEAR EIRELI – EPP 
sagrou-se VENCEDORA do certame com o valor global 
R$ 597.741,07 (quinhentos e noventa sete mil 
setecentos e quarenta e um reais e sete centavos) O 
Processo Administrativo referente à licitação acima se 
encontra a disposição dos interessados na sala de 
licitações da referida Prefeitura, localizada na Rua das 
Oliveiras, n° 135, Bairro Jardim Vitória, neste município 
de Guarantã Norte/MT, de segunda à sexta-feira no 
horário de atendimento ao público. Guarantã do 
Norte/MT, 19 de março de 2018.

Gutenberg Xavier Alves dos Santos
Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018.
O município de Guarantã do Norte representado pela 
Prefeitura Municipal, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará a licitação na modalidade 
Tomada de Preços nº 007/2018, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para execução de obra de 
pavimentação Asfáltica e Drenagem Urbana, na Rua 
Das Andorinhas, no bairro Cotrel, no Município de 
Guarantã do Norte, e demais especificações 
detalhadas e constantes no Projeto Básico e demais 
anexos, partes integrantes e inseparáveis deste 
Edital, e demais especificações detalhadas e 
constantes no Projeto Básico e demais anexos, partes 
integrantes e inseparáveis deste Edital, com abertura 
prevista para o dia 05/04/2018 às 08h00 (horário de 
Mato Grosso). Os interessados poderão retirar o Edital 
juntamente com os projetos, gratuitamente no site 
municipal www.guarantadonorte.mt.gov.br ou solicitar 
via e-mail: l icitacaogta2017.2020@gmail.com. 
Guarantã do Norte/MT, 19 de março 2018.

Gutenberg Xavier Alves Dos Santos
Comissão Permanente de Licitação/Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 SRP

O município de Guarantã do Norte/MT representado 
pela Prefeitura Municipal torna público para 
conhecimento dos interessados que o Pregão 
Presencial nº 010/2018 SRP, obteve o seguinte 
resultado: A empresa VANIA C. DA SILVA EIRELI - ME 
sagrou-se vencedora com o valor global de R$ 
65.988,00 (sessenta e cinco mil novecentos e 
oitenta e oito reais). O processo Administrativo 
referente à licitação acima se encontra a disposição dos 
interessados na sala de licitações da referida Prefeitura, 
localizada na Rua das Oliveiras, 135, Bairro Jardim 
Vitória. Guarantã do Norte/MT, 19 de março de 2018.

 Sebastião Adilson C. da Silva /Pregoeiro.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Várzea Grande - Terceira Vara Cível - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Dados do Processo: Processo: 12504-06.2010.811.0002. Código: 253808. Vlr Causa: 
7.635,60. Tipo: Cível. Espécie: Execução de Titulo Extrajudicial->Processo de Execução-
>PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO. Polo Ativo: INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL 
MATOGROSSENSE - IEMAT. Polo Passivo: KARILLA SARAIVA DE ANTONIO. Pessoa(s) a 
ser(em) citadas(s): KARILLA SARAIVA DE ANTONIO (Executados(as)), Cpf: 99490013153, 
Rg: 1506800-5, Filiação: Dijesus Saraiva do Nascimento e Joaquina Palmira de Antonio, data de 
nascimento: 04/09/1986, brasileiro(a), natural de Jaciara-MT, solteiro(a), Endereço: Rua 
Margarida, Nº 23, Qd. 09, Bairro: Mapim, Cidade: Várzea Grande-MT. FINALIDADE: CITAÇÃO 
DO(A) REQUERIDO(A) acima qualificado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no 
prazo de 15 dias, contados do término do prazo deste edital, apresentar resposta, caso queira, sob 
pena de serem considerados como verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial. Resumo da 
Inicial: Trata-se de Ação de Execução de Título Executivo Extrajudicial proposta pela Instituição 
Educacional Matogrossense – IEMAT em face de Karilla Saraiva de Antonio, portadora do RG 
1506800-5 SSP/MT e CPF 994.900.131-53. A exeqüente é credora da executada da importância 
de R$ 5.038,86 (cinco mil e trinta e oito reais e oitenta e seis centavos) representada pelo Contrato 
de Confissão de Dívida (Doc. 04), referente à mensalidades vencidas e não pagas, em razão do 
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais (doc. 03), assinados pela exequida junto à 
exequente. Entretanto, mesmo a Executada estando ciente de ter usufruído dos serviços 
educacionais prestados pela Exequente, conforme se pode observar no Atestado de Escolaridade 
(doc. 07) e o histórico escolar (doc. 08), esta não manifestou interesse em regularizar sua situação 
financeira, sendo que a Exequente sempre esteve a disposição para compor um acordo com a 
mesma. Ocorre que por diversas vezes a exequente buscou dirimir o presente conflito de maneira 
amigável, porém por todas às vezes, se revestindo de um posicionamento totalmente iníquo, o 
executado se escusou de cumprir com tal obrigação, qual seja, o pagamento das respectivas 
parcelas assumidas. Pois bem. A Exequente já esgotou todos os meios necessários inerentes a 
cobrança do débito acima descrito, em que, a Executada deixara de cumprir em tempo hábil, 
sendo necessário intentar a presente ação, para receber os valores inadimplidos. Dá-se à causa o 
valor de R$ 7.635,60 (sete mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos). 
Despacho/Decisão: Vistos, etc.Aportou à fl. 217 pedido do exequente postulando pela pesquisa 
de endereço da executada e alternativamente a citação por edital da devedora.Assim, em 
cumprimento à recomendação do CNJ para que, antes de determinar a citação por edital, os juízes 
brasileiros tentem confirmar o endereço ou encontrar o paradeiro do requerido, por meio dos 
convênios disponibilizados pelo Poder Judiciário e em atenção ao teor contido no § 3º, do art. 256 
do CPC, efetuei a requisição de informações junto a Rede INFOJUD, Sistema RENAJUD e no 
BACENJUD, sendo localizados dois novos endereços do executado, conforme extratos em 
anexos.Nesses termos, determino primeiramente que seja expedido novo mandado visando a 
citação da executada, salientando que o referida mandado deverá ser cumprido nos seguintes 
endereços: Rua Quatorze, Qd. 25, Casa 14, Nova Esperança e Rua Margarida , nº 23, Qd. 09, 
Mapim, ambos em Várzea Grande.Assim, venha o patrono da parte exequente, no prazo de 10 
(dez) dias, efetuar o pagamento da diligência correspondente a citação.Caso, o requerido não seja 
encontrado para citação em nenhum dos endereços acima indicado, defiro a citação do mesmo 
por edital, este com prazo de 20 (vinte) dias, para que efetue o pagamento da dívida (art. 829, 
CPC), acrescida das custas processuais e honorários advocatícios fixados à fl. 151, salientando 
que caso o executado queira embargar deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, contando-se a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao prazo estabelecido no edital de citação, independentemente 
de penhora, depósito e caução, esclarecendo que os embargos, via de regra, não terão efeito 
suspensivo (art. 919, caput, CPC). Decorrido os prazos acima assinalados sem qualquer 
manifestação da parte requerida, caso seja citada via Edital, desde já nomeio como Curador 
Especial a Defensoria Pública Estadual desta Comarca, que deverá ser regularmente intimada 
para patrocinar a defesa do executado. Por oportuno, à vista de que, pelo momento, não existem 
os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, II, do CPC, bem assim considerando que o processo 
não pode ficar paralisado aguardando os tribunais se adequarem ao novo sistema processual, 
determino que a publicação do edital de citação seja em jornal local de ampla circulação a ser 
providenciado pela parte autora, o que faço com fulcro no parágrafo do mesmo dispositivo legal. 
Cumpra-se. Intime-se.Às providências necessárias. Várzea Grande-MT, 31 de janeiro de 
2017.LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz de Direito. Observações: EM CASO DE REVELIA 
SERÁ NOMEADO CURADOR ESPECIAL. FINALIDADE: Citação do requerido para que efetue o 
pagamento da dívida (art. 829, CPC), acrescida das custas processuais e honorários advocatícios 
fixados à fl. 151, salientando que caso o executado queira embargar deverá fazê-lo no prazo de 15 
(quinze) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado 
na forma da Lei. Eu, Douglas França Costa, digitei. Várzea Grande, 07 de março de 2018

Julio Alfredo Prediger - Gestor(a) Judiciário(a) - Autorizado art. 1.205/CNGC

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Várzea Grande - Terceira Vara Cível - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Dados do Processo: Processo: 12998-65.2010.811.0002. Código: 254713. Vlr Causa: 
4.576,97. Tipo: Cível. Espécie: Execução de Titulo Extrajudicial->Processo de Execução-
>PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO. Polo Ativo: INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL 
MATOGROSSENSE - IEMAT. Polo Passivo: MARIA APARECIDA GOMES. Pessoa(s) a ser(em) 
citadas(s): MARIA APARECIDA GOMES (Executados(as)), Cpf: 50382446100, Rg: 505.970, 
casado(a), comerciante, Endereço: Rua Pedro Baú, N. 1016, Bairro: Brasmadeira, Cidade: 
Cascavel-PR. FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A) acima qualificado(a), atualmente 
em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da 
petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 dias, contados do término do prazo deste 
edital, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos afirmados na petição inicial. Resumo da Inicial: Trata-se de Ação de Execução de Título 
Executivo Extrajudicial proposta pela Instituição Educacional Matogrossense – IEMAT em face de 
Maria Aparecida Gomes, portadora do RG 505.970 SSP/MT e CPF 503.824.461-00. A exeqüente é 
credora da executada da importância de R$ 2.869,44 (dois mil oitocentos e sessenta e nove reais e 
quarenta e quatro centavos), referente à mensalidades vencidas e não pagas, em razão do 
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais (doc. 04). Entretanto, mesmo a Executada 
estando ciente de ter usufruído dos serviços educacionais prestados pela Exequente, conforme se 
pode observar no Atestado de Escolaridade (doc. 06) e o histórico escolar (doc. 07), esta não 
manifestou interesse em regularizar sua situação financeira, sendo que a Exequente sempre 
esteve a disposição para compor um acordo com a mesma. A Exequente já esgotou todos os 
meios necessários inerentes à cobrança do débito acima descrito, em que, a Executada deixou de 
cumprir em tempo hábil, sendo necessário intentar a presente ação, para receber os valores 
inadimplidos. Dá-se à causa o valor de R$ 4.576,97 (quatro mil, quinhentos e setenta e seis reais e 
noventa e sete centavos). Despacho/Decisão: Vistos, etc.Considerando que a executada não foi 
localizada para ser citada, defiro o pedido fls. 157, razão pela qual determino que a executada seja 
citada, por edital, este com prazo de 20 (vinte) dias, para que efetue o pagamento da dívida (art. 
829, CPC), acrescida das custas processuais e honorários advocatícios fixados na decisão inicial, 
salientando que caso o executa queira embargar deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, 
contando-se a partir do primeiro dia útil seguinte ao prazo estabelecido no edital de citação, 
independentemente de penhora, depósito e caução, esclarecendo que os embargos, via de regra, 
não terão efeito suspensivo (art. 919, caput, CPC).Por oportuno, à vista de que, pelo momento, 
não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, II, do CPC, bem assim considerando 
que o processo não pode ficar paralisado aguardando os tribunais se adequarem ao novo sistema 
processual, determino que a publicação do edital de citação seja em jornal local de ampla 
circulação a ser providenciado pela parte exequente, o que faço com fulcro no parágrafo do 
mesmo dispositivo legal.Decorrido os prazos acima assinalados sem qualquer manifestação da 
parte executada, desde já nomeio como Curador Especial a Defensoria Pública Estadual desta 
Comarca, que deverá ser regularmente intimada para patrocinar a defesa do executado.Intime-se. 
Cumpra-se. Às providências necessárias. Várzea Grande-MT, 01 de fevereiro de 2018.LUIS 
OTÁVIO PEREIRA MARQUESJuiz de Direito. Observações: EM CASO DE REVELIA, SERÁ 
NOMEADO CURADOR ESPECIAL. FINALIDADE: Citação da executada para que efetue o 
pagamento da dívida (art. 829, CPC), acrescida das custas processuais e honorários advocatícios 
fixados na decisão inicial, salientando que caso o executa queira embargar deverá fazê-lo no 
prazo de 15 (quinze) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e 
publicado na forma da Lei. Eu, Douglas França Costa, digitei. Várzea Grande, 07 de março de 
2018

Julio Alfredo Prediger - Gestor(a) Judiciário(a) - Autorizado art. 1.205/CNGC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AGE

 Prezado (a) Senhor (a),

Nos termos do Estatuto SIGUAM, convoco os senhores sindicali-
zados da Guarda Municipal Várzea Grande/MT, para Assembléia 
Geral – Extraordinária, a realizar-se à na Câmara municipal de 
Vereadores – Av. Castelo Branco (Paço Municipal) nesta cidade 
de Várzea Grande/MT, no dia 26/03/2018, às 09h00min horas, em 
primeira convocação, havendo quorum ou às 09h30min horas, em 
segunda convocação com as pessoas presentes de acordo com 
o estatuto,  conto com a presença de todos os sindicalizados cito 
1º turma, 2º turma e 3º turma, para o fim de deliberarem sobre a 
seguinte pauta: 

1- Discutir e deliberar,  sobre o projeto que altera o Estatuto lei nº 
4.167, apresentado na Câmara de vereadores De Várzea Grande/
MT ( art. 92,93 e 95 (promoção e nível) ).
2- Fazer apontamentos dos principais anseios da categoria no 
tocantes as legislação relacionado a Guarda Municipal de Várzea 
Grande/MT( Estatuto, Plano de Carreira, promoção,Código de Ética 
e Corregedoria).
3- Assuntos Diversos.

Várzea Grande/MT, 19 de Março de 2018
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